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sexta-feira, 23 de Fevereiro de 2024

São Roque do Canaã

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024

Processo Administrativo nº 033/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
ROQUE DO CANAÃ-ES.

CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM, CNPJ n.º 
33.645.482/0001-96

OBJETO: Contratação do INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, para 
assessoramento técnico e jurídico dos Parlamentares 
e da Procuradoria Jurídica, para um período de 12 
(doze) meses, em atendimento às necessidades da 
Municipal de São Roque do Canaã - ES.
DO VALOR GLOBAL: O valor do presente Termo de 
Contrato é de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos 
reais).
São Roque do Canaã-ES, 22 de fevereiro de 2024.

JOÃO CARLOS VALADÃO
Presidente da Câmara

Protocolo 1269636

Viana

Portaria

PORTARIA Nº 043, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art.34, “b” do 
Regimento Interno da Casa e art. 23, III da Lei 
Orgânica do Município, Resolve:

Ar. 1º - Designar para compor a Comissão Especial 
Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 
de Processos Seletivos da Câmara Municipal de Viana 
- ES, a seguinte servidora: ARIELLY FERREIRA D 
SILVA.

Art. 2º - O presidente e membros receberão 
gratificação conforme previsto no art. 1º, inciso I ao 
V, da Lei Municipal nº 3.200, de 04 de janeiro de 
2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro 
de 2024.

Publique-se e Cumpra-se.

Viana - ES, 22 de fevereiro de 2024.

JOILSON BROEDEL
Presidente

Protocolo 1269770

PORTARIA Nº 044, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art.34, “b” do 
Regimento Interno da Casa e art. 23, III da Lei 
Orgânica do Município, Resolve:

Art. 1º - Destituir a servidora abaixo relacionada da 
Comissão Interdisciplinar de Implementação da Nova 
Lei de Licitações da Câmara Municipal de Viana - ES:
• Renata Baptista Barbosa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos retroativos a 31 de janeiro 
de 2024.

Publique-se e Cumpra-se.

Viana - ES, 22 de fevereiro de 2024.

JOILSON BROEDEL
Presidente

Protocolo 1269774

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº 007/2024

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa - ES.

CONTRATADO: Empresa Jardim Distribuidora de 
Cosméticos LTDA.

OBJETO: aquisição de fraldas geriátricas em 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Teresa - ES.

VALOR: R$ 269.200,00 (duzentos e sessenta e nove 
mil e duzentos reais).

DOTAÇÃO: SMSA 0001.001.10.122.0040.2070.33
903200000.33903299000 - Fonte 150000150000 - 
Ficha 006.

PRAZO: O contrato terá inicio a partir do recebimento 
da Autorização de Fornecimento e terá duração 
correspondente ao fornecimento de todos os bens 
adquiridos, não podendo ultrapassar o respectivo 
crédito orçamentário.
PROCESSO Nº: 001933/2024.
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023.
Ata de Registro de Preços Nº 018/2023 - Consórcio 
Público da Região Polinorte - Cim Polinorte.
Santa Teresa/ES, 21 de fevereiro de 2024.

FAUSTO COVRE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1269907
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